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TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE,
ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E A EMPRESA
ORGANIZAÇÃO FLORESTA
ENGENHARIA E SERViÇOS LTOA.

PROCESSO N° 00059.000094/2011-11

CONTRATO N° 07/2012

A UNIÃO, par intermédia da Presidência da República, CNPJ nO
00.394.411/0001-09, neste ata representéjda pela Diretar de Recursas Lagísticas,
Interina, da Secretaria de Administração., Senhar WÁLTENO MARQUES DA SILVA,. , .

brasileiro, residente e damiciliada nesta cidaae, CPF nO057.446.281-34, de acordo cam
a competência prevista na art. 1° da Partariàfiio'07, de 08/01/2008, publicada na Diário
Oficial da União. de 09/01/2008, daravante designada simplesmente CONTRATANTE, e
a empresa ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERViÇOS LTOA, CNPJ nO
00.394.874/0001-70, com sede na SHCGN CLR Quadra 706, Blaco G, Laja 57,
Brasília/DF, CEP: 70.740-517, telefane nO(61) 3272-9911 / fax nO(61) 3275-1060, neste
ata representada pela Senhar JUAREZ MARTINS TRISTÃO JUNIOR, partadar da
Carteira de Identidade nO1.230.922 - SSP/DF,.e da CPF nO498.056.731-20, daravante
designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acardado. as termas deste
Termo. Aditiva ao. Cantrata nO 07/2012, cansaante cansta da Pracessa nO
00059.000094/2011-11, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo. Aditiva tem par abjeta a prarragaçãa da prazo. de execução. das
serviças e de vigência cantratual, canfarme Subcláusulas abaixa:

Subcláusula Primeira - O prazo. de execução. das serviças fica prarragada par
mais 45 (quarenta e cinco.) dias, a cantar de 18 de agasta de 2012, au seja até 02 de
autubro de 2012, com fundamentação. legal na parágrafo. 1°, incisa 11, da artigo.57 da Lei
n° 8.666/93.

Subcláusula Segunda - O prazo. de vigência fica prarrogada até 27 de autubra
de 2012, padenda ser prorragada na casa de acarrência das mativas enumeradas no ~
1° da art. 57 da Lei nO8.666/93.

cLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e candições da Cantrata ariginal e da Termo.
Aditiva nO01, não.madificadas pela presente instrumento..
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cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente Termo Aditivo, que, depois de lido e achado de acordo, é assinado
pelas partes contratantes, dele sendo extraídas as necessárias cópias, que terão o
mesmo valor do original.

Brasilia/DF, Ir"

WÁLTENO ES DA SILVA .
Diretor de Recurso :gísticos, Interino

Presidência a República
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de 2012.
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